
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

OFÍCIO CIRCULAR Nº 30/2025/PRPG/UFG

Processo nº 23070.035278/2025-36

Goiânia, data na assinatura.

 

Aos(Às)
Coordenadores(as) e Vice-Coordenadores(as) dos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFG

  

Assunto: Convite para a disciplina Integridade Acadêmica (CIA/UFG).

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23070.035278/2025-36.

 

Prezados(as) Coordenadores(as) e Vice-Coordenadores(as), 

 

1. Com o objetivo de colaborar para a disseminação da postura ética e prevenção de más condutas no
âmbito do ensino, pesquisa e extensão, o programa UFG Doutoral realiza entre os dias 15/08 a 03/10 a disciplina
Integridade Acadêmica (CIA/UFG). A formação é organizada pelas professoras Fernanda Grazielle da Silva Azevedo
Nora, Lilian Ribeiro de Rezende, Amone Inácia Alves e Marina Pacheco Miguel. Além disso haverá a presença de
professores(as) participantes e convidados(as).

2. As aulas terão início no dia 30 de agosto no Auditório da Faculdade de Veterinária (EVZ) com início às
8h. Serão ao todo dez módulos que abrangem tópicos como: cultura da integridade acadêmica, autoria e conflitos de
interesses, o papel do comitê de ética em pesquisa (CEP) e comissão de ética no uso de animais (CEUA) e o papel de
integridade acadêmica (CIA), da ouvidoria da UFG e da coordenação de processos administrativos (CDPA) da UFG.

3. As inscrições devem ser realizadas até o dia 12 de agosto, por meio do formulário eletrônico disponível
no seguinte endereço: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScz3WlfKK-yrAJ6D3_YrJMz-
UVttL2r1tj_MxNHTKCYYPJbJA/viewform. É preciso utilizar o e-mail institucional da UFG.

 
Atenciosamente, 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Terra Martins, Pró-Reitor, em 08/07/2025, às 11:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

OFÍCIO CIRCULAR 30 (5489038)         SEI 23070.035278/2025-36 / pg. 1

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScz3WlfKK-yrAJ6D3_YrJMz-UVttL2r1tj_MxNHTKCYYPJbJA/viewform
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 5489038 e o código CRC AB508F07.

Avenida Esperança s/n, Alameda Ingá – Quadra B – Edifício B1 – Prédio da Reitoria – Térreo - Bairro Campus
Samambaia - Telefone: (62)3521-1163

CEP 74690-900 Goiânia/GO - https://www.ufg.br/
protocolo.cidarq@ufg.br   

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23070.035278/2025-36 SEI nº 5489038
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